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PORTARIA Nº 015/2023 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Carlos Fabiano 
do  Nascimento, da Câmara Municipal  de Cruzeiro do Sul - PR - e dá  
outras providências. 
 

                       O Vereador, Milton Aparecido Andrade da Fonseca, Presidente da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, resolve baixar a seguinte: 

                      PORTARIA: 

                       Art. 1º -  Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
Servidor Público Municipal Carlos Fabiano do Nascimento, inscrito no CPF n.º 
933.988.329-20 – Cartão de Identidade RG Nº 5.336.014-9 SSP/PR – SSPPR, 
ocupante do cargo de Técnico em Informática na Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Sul – PR – Matrícula nº 17, referente ao período aquisitivo de 21.09.2022 à 
21.09.2023, a serem gozadas no período de 25.09.2023 à 24.10.2023.                               

                  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  Registre-se, 
          Publique-se, 
         Cumpra-se. 
 

SALA DE SESSÕES  VEREADOR CELITO RASVAILER DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR, 21 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
 
    Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
              - PRESIDENTE DA CÂMARA - 
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